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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
50.821.905/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/10/2022

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO SOCIAL EDUCACIONAL TRANSFORMAR

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ISET

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
49.29-9-03 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01-5-02 - Web design
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.10-2-02 - Design de interiores
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
79.12-1-00 - Operadores turísticos
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV PRESIDENTE KENNEDY

NÚMERO
140

COMPLEMENTO
QUADRA04 LOTE 44B ANDAR 02 SALA 02

 
CEP
68.515-000

BAIRRO/DISTRITO
BEIRA RIO

MUNICÍPIO
PARAUAPEBAS

UF
PA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOMARCONTABILIDADE.PARAUAPEBAS@GMIAL.COM

TELEFONE
(94) 8805-4300

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/10/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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INSTITUTO SOCIAL EDUCACIONAL TRANSFORMAR

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.20-1-00 - Ensino médio
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
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PORTFÓLIO INSTITUCIONAL
ISET – Instituto Social Educacional Transformar

CNPJ: 50.821.905/0001-09
Fundação: 2022
Sede: Av. Presidente Kennedy nº 140 Beira Rio- Parauapebas-PA



APRESENTAÇÃO

O Instituto Social Educacional Transformar – ISET é uma organização sem
fins lucrativos que atua no desenvolvimento social, educacional e esportivo,
com foco na promoção da cidadania, da inclusão social e na transformação
de realidades por meio de ações integradas voltadas à comunidade. Desde
sua criação, o ISET vem construindo uma trajetória pautada no
compromisso social, desenvolvendo projetos que impactam diretamente
crianças, adolescentes, jovens e adultos, especialmente aqueles em
situação de vulnerabilidade social. Suas ações buscam fortalecer valores
humanos, incentivar a educação, formação profissional, promover o
esporte, cultura, lazer e contribuir para a melhoria da qualidade de vida da
população atendida.



IDENTIDADE ORGANIZACIONAL
Missão
Promover a transformação social por meio da educação, do esporte, da cultura e de 
ações socioeducativas, contribuindo para a formação cidadã, o desenvolvimento 
humano e a inclusão social de crianças, adolescentes, jovens e suas famílias
Visão
Ser reconhecido como uma instituição de referência em ações sociais e 
educacionais, destacando-se pelo impacto positivo na comunidade, pela qualidade 
dos projetos desenvolvidos e pelo compromisso com a construção de uma 
sociedade mais justa, solidária e igualitária
Valores
•Inclusão social e respeito à diversidade
•Ética, transparência e compromisso social
•Valorização da cultura e do esporte como direitos
•Educação como instrumento de transformação
•Desenvolvimento comunitário e participação popular
•Sustentabilidade social, ambiental e econômica



EIXOS DE ATUAÇÃO Esporte:
• Promoção de atividades esportivas como futebol, futsal, corridas de rua, campeonatos e eventos 

esportivos, com foco na inclusão social, no fortalecimento de valores como disciplina, respeito e 
trabalho em equipe, além da promoção da saúde e da qualidade de vida.
 Lazer:

• Desenvolvimento de ações recreativas e de lazer comunitário, proporcionando momentos de 
integração social, convivência saudável e bem-estar para crianças, adolescentes, jovens e famílias 
atendidas pela instituição
 Educação e Formação Profissionalizante

•Reforço escolar para crianças e adolescentes.
•Execução de cursos profissionalizantes voltados à qualificação para o mercado de trabalho, 
ampliando oportunidades de geração de renda, autonomia e inserção social dos participantes.

•Capacitações e cursos livres: informática, design, artesanato, empreendedorismo.
•Desenvolvimento de competências socioemocionais e cidadania.
•  Cultura e Dança:
•Oferta de atividades de dança em suas diversas modalidades, contribuindo para o desenvolvimento 
físico, emocional e social dos participantes, além de estimular a expressão corporal, a autoestima e 
a formação cultural.



PRINCIPAIS PROJETOS E PROGRAMAS
Público-AlvoDescriçãoProjeto/Programa

Crianças, adolescentes e jovensAulas e treinamentos gratuitos 
em duas modalidades esportivas“Transformando Vidas Pelo 

Esporte”

Comunidade em geral

Corridas de ruas, fortalecendo a 
convivência social através da 
modalidade de corrida de rua 

“Correr e desenvolver”

Crianças e adolescentes
Festival de dança de Ballet, 
fomentando a inclusão social 
através da dança

“Festival de Dança”

Comunidade em geral
Realização de atividades 
lúdicas, para a 
comunidade Nova 
Carajás.

“Brincando de ser criança”

Comunidade em geralApresentações Culturais no 
Complexo Esportivo. “Festival Cultural”



IMPACTO SOCIAL – NOSSOS NÚMEROS

• +10.000 pessoas atendidas anualmente

• +2.000 crianças e jovens em atividades esportivas e culturais 
Anualmente.

• +50 famílias beneficiadas mensalmente com ações sociais

•+50 oficinas e eventos culturais realizados anualmente

•+80 jovens capacitados por ano em nossos cursos.



EQUIPE PROFISSIONAL E VOLUNTÁRIA

Nosso trabalho é conduzido por uma equipe multidisciplinar composta por:

•Educadores sociais e pedagógicos
•Professores, oficineiros e instrutores culturais.
•Técnicos em esportes e lazer.
•Equipe administrativa, de comunicação e gestão de projetos.
• Contador.
• Advogado.
• Assistente Social.
•Rede de voluntários ativos e engajados.



GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E SUSTENTABILIDADE

O ISET é gerido de forma ética, democrática e participativa, com:

•Presidente
•Diretor Financeiro
•Conselho Fiscal
•Assembleia Geral
•Equipe Técnica Executiva

Prestamos contas de todos os recursos de forma pública e transparente, 
com relatórios periódicos, auditorias internas e divulgação em nossos 
canais oficiais.



PARCEIROS E APOIADORES

Contamos com parcerias de:

•Órgãos públicos (prefeituras, secretarias e fundações)
•Empresas privadas e fundações empresariais.
•Universidades e instituições de ensino.
•Organizações não governamentais nacionais e internacionais.
•Movimentos sociais e coletivos culturais e comunitários.
•Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes -
COMDCAP



TAÇA DE FUTSAL - ISET
A Taça Society do Instituto Social Educacional Transformar – ISET, no
ano de 2024 atendeu 250 crianças e adolescentes, dos bairro Tropical,
Cidade Jardim e Popular, e foi realizada com o objetivo de promover o
esporte, a integração comunitária e o fortalecimento de valores sociais
por meio do futebol society. O evento reuniu atletas, equipes e a
comunidade em geral em uma programação marcada por espírito
esportivo, organização e participação ativa do público. A competição
contou com a participação de diversas equipes, proporcionando
momentos de lazer, confraternização e incentivo à prática esportiva. Ao
longo dos jogos, foram evidenciados valores como disciplina, respeito,
trabalho em equipe e fair play, reforçando o papel do esporte como
ferramenta de inclusão social e desenvolvimento humano. Além do
caráter competitivo, a Taça Society do ISET teve forte impacto social,
estimulando hábitos saudáveis, ocupação positiva dos espaços
esportivos e a aproximação entre a instituição e a comunidade. A
iniciativa reafirma o compromisso do ISET com a promoção do esporte e
do lazer como instrumentos de transformação social.



TAÇA DE FUTEBOL DE CAMPO - ISET
A Taça de Futebol de Campo do ISET 
nasce com o propósito de ir além da 
competição esportiva, consolidando-
se como uma importante ação de 
inclusão social, formação cidadã e 
incentivo ao esporte de base. 
Promovida pelo Instituto Social 
Educacional Transformar – ISET, a 
iniciativa reuniu 250  crianças e 
adolescentes em um ambiente 
saudável, educativo e motivador, 
onde o futebol se torna uma 
poderosa ferramenta de 
transformação social. Por meio da 
prática esportiva, a Tacinha busca 
fortalecer valores como disciplina, 
respeito, trabalho em equipe, 
cooperação e superação, 
contribuindo para o 
desenvolvimento físico, emocional e 
social dos participantes. O evento 
também estimula a convivência 
comunitária, a integração entre 
famílias e o fortalecimento de 
vínculos, promovendo momentos de 
lazer, aprendizado e troca de 
experiências.



Corrida de Rua ISET
A Corrida de Rua do Instituto Social Educacional Transformar – ISET é uma iniciativa esportiva e social que tem 
como objetivo incentivar a prática da atividade física, promover saúde, bem-estar e fortalecer os vínculos 
comunitários. Em 2025 o evento reuniu 300 atletas amadores, praticantes iniciantes e membros da comunidade 
em geral, proporcionando um ambiente inclusivo, organizado e acessível a diferentes faixas etárias. do caráter 
esportivo, a Corrida do ISET se destaca pelo seu impacto social, ao utilizar o esporte como ferramenta de inclusão, 
convivência e cidadania. A iniciativa também contribui para a ocupação positiva dos espaços públicos e para o 
estímulo a hábitos de vida saudáveis. Ao final do evento, os participantes são recepcionados com estrutura de 
apoio e momentos de confraternização, reforçando o espírito de integração e valorizando a participação de todos 
que se propuseram a viver essa experiência esportiva.



FESTIVAL CULTURAL 
O Festival Cultural do Instituto Social Educacional Transformar –
ISET foi uma ação voltada à valorização da cultura como
instrumento de inclusão social, identidade e fortalecimento
comunitário. O evento reuniu apresentações artísticas, culturais
e expressivas, promovendo o acesso à cultura e estimulando a
participação ativa da comunidade com mais de 100 participantes.
O festival contemplou diversas linguagens culturais, como dança,
manifestações populares, apresentações artísticas e expressões
culturais locais, proporcionando um espaço democrático de troca
de saberes, vivências e experiências. Por meio da arte, o ISET
incentiva o desenvolvimento social, emocional e cultural dos
participantes, especialmente crianças, adolescentes e jovens.



FESTIVAL CULTURAL MATINÊ 
O Instituto Social Educacional Transformar (ISET) realizou a Matinê do ISET, em
parceria com a Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Cultura, com
brincadeiras recreativas, musicas, lanches, com o objetivo de promover o lazer, a
integração social e o desenvolvimento saudável de crianças e adolescentes da
comunidade. As ações foram pensadas para estimular o convívio coletivo, a
socialização, o respeito e a cooperação, por meio de brincadeiras lúdicas,
dinâmicas educativas e momentos de interação. Com forte cunho social, as
atividades reforçam o compromisso do ISET em garantir o direito ao lazer e cultura
como ferramenta de inclusão, fortalecimento de vínculos familiares e
comunitários, além de contribuir para o bem-estar físico e emocional dos
participantes, criando espaços seguros, acolhedores e de convivência positiva.



FESTIVAL CULTURAL DE BALLET
O Festival de Ballet do ISET – Instituto Social 
Educacional Transformar foi a celebração da 
arte que transforma, educa e inspira. Muito 
além de uma apresentação artística, este 
festival representou o resultado de um 
trabalho contínuo de inclusão social, 
disciplina, sensibilidade e desenvolvimento 
humano, realizado por meio da dança, 
contando com 150 participantes. O ballet, 
enquanto linguagem universal, é utilizado 
pelo ISET como uma poderosa ferramenta de 
formação integral, promovendo autoestima, 
coordenação motora, expressão corporal, 
respeito mútuo e valores essenciais para a 
vida em sociedade. Cada passo apresentado 
no palco carrega histórias de superação, 
sonhos cultivados e o esforço diário de 
crianças e adolescentes que encontraram na 
dança uma oportunidade de crescer, 
aprender e se expressar.



RECREAÇÃO E LAZER
O Instituto Social Educacional Transformar (ISET) 
desenvolveu atividades recreativas como parte de suas 
ações voltadas à promoção do lazer, da convivência 
comunitária e do bem-estar social. As atividades foram 
planejadas para proporcionar momentos de diversão, 
integração e aprendizado, especialmente para crianças e 
adolescentes, valorizando o brincar como direito 
fundamental e instrumento de desenvolvimento social. Por 
meio de brincadeiras lúdicas e dinâmicas coletivas, o ISET 
reforça seu compromisso com a inclusão, o fortalecimento 
de vínculos e a construção de um ambiente saudável, 
acolhedor e acessível para a comunidade.



FESTIVAL DE MÚSICA 
O Instituto Social Educacional Transformar (ISET)
realizou o Festival de Música como uma ação
voltada à valorização da cultura, da arte e dos
talentos da comunidade. O evento foi pensado
como um espaço de expressão artística, inclusão
social e fortalecimento dos vínculos comunitários,
reunindo famílias, participantes e artistas em um
ambiente de convivência, criatividade e
diversidade cultural. Por meio da música, o
Festival reafirma o compromisso do ISET em
promover o acesso à cultura como ferramenta de
desenvolvimento humano e transformação social.



CAPACITAÇÃO TÉCNICA INFORMÁTICA 
O Instituto Social Educacional Transformar (ISET) realizou
os cursos de Informática Básica e Informática Avançada,
atendendo 50 crianças e adolescentes, com o objetivo de
promover a inclusão digital e ampliar as oportunidades
educacionais e sociais dos participantes.O curso de
Informática Básica foi voltado à introdução ao uso do
computador, abordando noções essenciais como
funcionamento do equipamento, digitação, utilização do
sistema operacional, criação de textos, organização de
arquivos e uso consciente da internet e habilidades
iniciais no ambiente digital. Já o curso de Informática
Avançada aprofundou os conhecimentos, trabalhando
ferramentas de edição de textos, planilhas e
apresentações, além de noções de pesquisa,
comunicação digital e práticas seguras no uso da
tecnologia. O conteúdo contribuiu para o fortalecimento
do raciocínio lógico, da organização e da preparação dos
alunos para os desafios escolares e futuros ingressos no
mercado de trabalho. Mais do que capacitação técnica,
os cursos tiveram um forte cunho social, proporcionando
acesso à tecnologia para crianças e adolescentes que,
muitas vezes, não dispõem desses recursos em seu
cotidiano. A iniciativa reforça o compromisso do ISET
com a redução das desigualdades, o desenvolvimento de
competências e a construção de novas perspectivas de
futuro por meio da educação.



CAPACITAÇÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA  
O Instituto Social Educacional Transformar (ISET) 
realizou a capacitação profissional do curso de 
Auxiliar Administrativo, beneficiando 80 jovens e 
adultos, com foco no fortalecimento de 
competências técnicas e na ampliação das 
oportunidades de inserção no mercado de trabalho. 
A formação abordou conteúdos essenciais da rotina 
administrativa, como organização de documentos, 
atendimento ao público, noções de rotinas de 
escritório, informática aplicada, controle básico de 
informações, ética profissional e trabalho em 
equipe. O curso foi estruturado para unir teoria e 
prática, preparando os participantes para os 
desafios reais do ambiente profissional.



FESTIVAL JUNINO  
O Evento Cultural Junino, realizado 
pelo Instituto Social Educacional 
Transformar – ISET, reuniu 
aproximadamente 300 
participantes, entre crianças, 
adolescentes, famílias e 
comunidade em geral, 
consolidando-se como uma 
importante ação de valorização da 
cultura popular, inclusão social e 
fortalecimento dos vínculos 
comunitários. Inspirado nas 
tradições juninas nordestinas e 
amazônicas, o evento foi 
cuidadosamente planejado para 
proporcionar um ambiente 
acolhedor, educativo e festivo, 
resgatando manifestações culturais 
como danças típicas, músicas 
tradicionais e elementos simbólicos 
do período junino. Mais do que 
uma celebração, a iniciativa teve 
como propósito garantir o acesso 
gratuito à cultura e ao lazer, 
especialmente para públicos em 
situação de vulnerabilidade social.



NA MÍDIA



NA MÍDIA



CONTATOS

Endereço: AV: Presidente Kennedy nº 140 Beiro Rio
Telefone: (94) 99289-0869
E-mail: Institutotransformariset@gmail.com
Redes Sociais: instituto_socialiset
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO SOCIAL EDUCACIONAL TRANSFORMAR
CNPJ: 50.821.905/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:25:22 do dia 14/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2026.
Código de controle da certidão: 778F.AF7D.EC5A.B9F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.821.905/0001-09
Razão

Social: INSTITUTO SOCIAL EDUCACIONAL TRANSFORMAR

Endereço: AVE PRESIDENTE KENNEDY 140 QUADRA04 / BEIRA RIO / PARAUAPEBAS
/ PA / 68515-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2026 a 28/03/2026

Certificação Número: 2026022713286507533500

Informação obtida em 09/03/2026 11:40:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO SOCIAL EDUCACIONAL TRANSFORMAR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.821.905/0001-09
Certidão nº: 2947946/2026
Expedição: 13/01/2026, às 14:22:55
Validade: 12/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO SOCIAL EDUCACIONAL TRANSFORMAR (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.821.905/0001-09, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nº:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CPF/CNPJ: 50.821.905/0001-09

INSTITUTO SOCIAL EDUCACIONAL TRANSFORMARContribuinte:

Emitida em:

13/04/2026

13/01/26 11:05

Validade:

• Certidão sem validade para fins de transferência de imóvel em cartório.
• Certidão emitida pela internet, conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 191/2019.
• A informação do número do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
• Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação por meio do QR Code constante neste documento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ e a inscrições em
Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria Jurídica do Município - PROJUR.

Esta certidão se refere à situação fiscal no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ e da Procuradoria
Jurídica do Município e abrange os tributos previstos nos artigos 145 e 156 da Constituição Federal e está em
conformidade com o artigo 205 da Lei Federal n° 5.172/66.

Certidão emitida com base no art. 429, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 023, DE 30 DE DEZEMBRO DE
2020 - Código Tributário do Município e artigo 1°, do Decreto n° 191/2019.

Observações:

PARAUAPEBAS (PA), 13 de Janeiro de 2026

0000817/2026

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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ANEXO VI 
 

(art.34, VI da Lei n° 13.019/2014) 
 
 

Nome 
Vanusa Duarte de Jesus 

N° CPF 
008.946.162-26 

N° RG 
6959955 

Órgão Expedidor 
PC/PA 

Cargo 
 Presidente 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod etc.) 
Rua U25 QD 447 LT 17  

Bairro  
Cidade Jardim 

Cidade  
Parauapebas 

Fone: (94) 99289-0869 
E-mail: vanuzaduarte2018@gmail.com 

 

Nome 
Flaviane Conceição Lopes  

N° CPF 
033.347.432-50 

N° RG 
7615863 

Órgão Expedidor 
PC/PA 

Cargo 
Vice-Presidente 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod etc.) 
Av. do Sossego QD 446 LT 04  
Bairro  
Nova Carajás 

Cidade  
Parauapebas 

Fone: (94) 98809-7739 
E-mail: flavianelopes1212@gmail.com 

 

Nome 
Jhonatas Silva de Assis 

N° CPF 
047.300.152-74 

N° RG 
8848749 

Órgão Expedidor 
PC/MA 

Cargo 
Diretor Administrativo e Financeiro 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod etc.) 
Rua U27 QD 446 LT 26 
Bairro  
Cidade Jardim 

Cidade  
Parauapebas 

Fone: (94) 98118-2990 
E-mail: silvaassisjhonatas@gmail.com 

 

Nome 
Adrison Pereira Pinto  

N° CPF 
071.789.082-11 

N° RG 
8717726 

Órgão Expedidor 
PC/PA 

Cargo 
1º Membro Titular 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod etc.) 
Rua Monarquia Bloco 24 Apto 24  
Bairro  
Alto Bonito 

Cidade  
Parauapebas 

Fone: (94) 99110-3425 
E-mail: 
adrisonpereipapinto@gmail.com 

 
 
 

RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES 
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Nome 
Emily de Oliveira Mesquita  

N° CPF 
083.868.392-44 

N° RG 
9905598 

Órgão Expedidor 
PC/PA 

Cargo 
2º Membro Titular 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod etc.) 
Rua Monarquia Bloco 24 Apto 24 
Bairro  
Alto Bonito 

Cidade  
Parauapebas 

Fone: (94) 99675-7498 
E-mail: emilydeoliveira@gmail.com 

 
 

Nome 
Maria Andreina Pereira Pinto  

N° CPF 
049.095.842-77 

N° RG 
8097493 

Órgão Expedidor 
PC/PA 

Cargo 
1º Suplente 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod etc.) 
Rua Monarquia Bloco 24 Apto 24 

Bairro  
Alto Bonito 

Cidade  
Parauapebas 

Fone: (94) 98180-0999 
E-mail: mariaandreina@gmail.com 

   

Nome 
Renan Araújo de Jesus   

N° CPF 
102.513.572-52 

N° RG 
7915992 

Órgão Expedidor 
PC/PA 

Cargo 
2º Suplente 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod etc.) 
Rua U25 QD 447 LT 17    
Bairro  
Cidade Jardim 

Cidade  
Parauapebas 

Fone: (94)  
E-mail:  

 
 
 

 
 
 
 
                                                                                             Parauapebas, ____ de ______________ de 202__. 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Vanusa Duarte de Jesus 

Presidente do ISET 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO, ATENDIMENTO AOS REQUISITOS ART. 39 DA A LEI Nº 

13.019/14 
 
Declaro, para fins de habilitação, que o Instituto Social Educacional Transformar e seus dirigentes, não 
incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e, portanto: 
I – é regularmente constituída (ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional);  
II – Não é omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
III – não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública estadual ou, seus respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
IV – Não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ou, foram sanadas as 
irregularidades que motivaram a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados ou, foi 
reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição ou, a apreciação das contas encontra -se pendente de 
decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
V – Não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração ou, de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;  
VI – Não há punição vigente de suspensão de participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgão ou entidade da administração pública do Estado do Pará. 
VII – não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de chamamento público e de 
celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou entidades de qualquer esfera de governo; 
VIII – não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
IX – Não tem, entre seus dirigentes, pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 

Parauapebas, 09 de março de 2026. 

 

__________________________ 
Vanusa Duarte de Jesus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12i
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ISET

Instituto Social
Educacional Transformar

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL
(Art. 33, V, “C” da Lei n° 13.019)

Eu, Vanusa Duarte de Jesus, brasileira, portadora da CI n° 6959955, e CPF n° 008.946.162-26, residente e domiciliada 
à Rua U25, QD 447, LT 17, bairro Cidade Jardim, representante legal da Organização da Sociedade Civil, denominada de 
Instituto Social Educacional Transformar, com Sede à Av. Presidente Kennedy n° 140, QD 04, LT 44B, 2° andar, sala 02, 
bairro Beira Rio, na cidade de Parauapebas, inscrito no CNPJ n °  50.821.905/0001-09, DECLARO, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa e nos termos da Lei n° 13.019/2014, art. 33,'"C"que a referida entidade 
possui capacidade técnica e operacional e está em pleno e regular funcionamento, cumprindo suas finalidades 
estatutárias,dispondo de estrutura e recursos necessários para execucão do Termo de Colaboração/Fomento, em 
especial as seguintes:

Coordenador e presidente-Vanusa Duarte (voluntária)
Assistente administrativo-Flaviane (voluntária)

Professora de ballet-Jasminy (voluntária)

Professora de danca-Maria Andreina (voluntária)

01 Escritório

02 Mesas
04 Cadeiras

01 Armário

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Parauapebas, 09 de março_de 2026.
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DIRIGENTES NÃO FAZEM PARTE

DO PODER PÚBLICO

Eu, Vanuza Duarte de Jesus, portadora da carteira de identidade n.° 6959955, expedida pela PC/PA, 

inscrita no CPF sob o n. °  008.946.162-26, na qualidade de representante legal do Instituto Social Educacional 

Transformar - ISET, inscrito no CNPJ sob o n. °  50.821.905/0001-09, declaro que nenhum dos seus dirigentes é 

Membro de Poder ou do Ministério Público, Prefeitura Municipal, Câmara Municipal,autarquia ou Dirigente de Órgão 

ou Entidade da Administração Pública do Estado do Pará, ou respectivo ou seu cônjuge, companheiro ou parene em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei 

de diretrizes orçamentárias;a presente declaração é feita sob as penas da Lei, assumindo a declarante toda e qualquer 

responsabilidade, seja na esfera penal, civil ou administrativa, em caso de sua falsidade.

Por ser verdade, firmo a presente declaracão.

Parauapebas, 09 de março de 2026.

Vanuza Duarte de Jesus

https://v3.camscanner.com/user/download
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ANEXO XV 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

O Instituto Social Educacional Transformar - ISET, inscrito no CNPJ sob o n° 50.821.905/0001-09, 

por intermédio de seu representante legal a Sra. Vanusa Duarte de Jesus, portadora da Carteira 

de Identidade - RG nº 6959955 PC/PA e do CPF nº 008.946.162-26  DECLARA, sob as penas da lei, 

não empregará servidores do ente parceiro, assim como assume o compromisso de declarar a 

superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Parauapebas, 09 de março de 2026. 

  

__________________________ 
Vanusa Duarte de Jesus 
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ANEXO XV 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

O Instituto Social Educacional Transformar - ISET, inscrito no CNPJ sob o n° 50.821.905/0001-09, 

por intermédio de seu representante legal a Sra. Vanusa Duarte de Jesus, portadora da Carteira 

de Identidade - RG nº 6959955 PC/PA e do CPF nº 008.946.162-26  DECLARA, sob as penas da lei, 

não empregará pessoas vedadas com recursos da parceria, assim como assume o compromisso 

de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Parauapebas, 09 de março de 2026. 

  

__________________________ 
Vanusa Duarte de Jesus 
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